
EDITAL Nº 025 /2022, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

 

SANDRA REGINA DE  ALMEIDA MOURA,  SECRETÁRIA

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ATENDENDO A

PORTARIA Nº 013/2022, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.

FAZ SABER a  todos  quantos  possam interessar  e  virem o  presente  Edital,  ou  que  dele  conhecimento

tiverem, que as atribuições de classes, turmas e aulas da Rede Municipal de Ensino de Tarumã para o ano de

2023 será realizada conforme segue:

I – DA INSCRIÇÃO:

Data: de 06/12/2021 a 09/12/2021.

Local: nas Unidades Escolares vinculadoras.

II– DAS MODALIDADES:

a) PEB I – Para o campo de atuação em:

- Educação Infantil (Creche e Pré-Escola);

- Ensino Fundamental (1º ao 5º ano);

- EJA (Educação de Jovens e Adultos).

b) PEB II – Disciplinas:

- Educação Física;

- Inglês;

- Educação Especial;

III – DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ATRIBUIÇÃO:

- Data – 19/12/2022.

- Horário – 8h  (PEB I) e 11h00 (PEB II).

- Local – Unidades Escolares (EMs: José Ozório de Oliveira, Gilberto Lex, José Rodrigues dos Santos, Maria

Antonia Beneli, Hilda H. Moro,  São José e Renato Rezende Barbosa).
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IV – DA DOCUMENTAÇÃO:

- Atestado de assiduidade, referente ao ano anterior;

- Atestado de tempo de serviço no Magistério Público Oficial;

- Certificado de atualização/ aperfeiçoamento;

- Certificado de Pedagogia ou de disciplinas do currículo (SOMENTE UM);

- Certificado de Pós-Graduação, Latu-Senso e Stritu-Senso (SOMENTE UM DE CADA);

- Horário do 2º emprego, quando for pleitear acúmulo.

V – DA CLASSIFICAÇÃO:

- A data base para a contagem de tempo de serviço, será até 30/10/2022.

-  A  classificação  dos  docentes  dar-se-á  em  lista  que  será  divulgada  nas  Unidades  Escolares  e  na

SECRETARIA, por tempo de serviço e títulos, na seguinte conformidade:

1 – Quanto ao tempo de serviço no campo de atuação, com a seguinte pontuação:

a) assiduidade = 0,5  por dia de efetivo exercício no ano anterior;

b) tempo de serviço no Magistério Público Oficial não concomitante = 0,05 por dia de efetivo exercício;

c) participação nas HTPCs = 1 por dia;

OBS: O Professor afastado para exercer função na área da Educação, na SECRETARIA e nas Unidades

Escolares, fará jus integralmente aos pontos das HTPCs por haver cumprido a carga horária na jornada da

função exercida.

2 – Quanto aos Títulos:

a) certificado igual ou superior a 4 horas nos 2 (dois) últimos anos = 0,02 por hora até o total de 4,0 pontos ou

200 horas, mediante a apresentação do original;

b) 01 (um) certificado de Pós-Graduação Latu-Senso = 2,0 pontos;

c) 01 (um) certificado de Pós-Graduação, Mestrado = 5,0 pontos;

d) 01 (um) certificado de Pós-Graduação Doutorado = 10,0 pontos;

e) Curso de capacitação Letra e Vida = 1,0 ponto;

f) Curso PNL = 0,75 pontos;

g) Cursos de capacitação Pró-Letramento:

Linguagem e Alfabetização = 1,0 ponto;

Matemática = 1,0 ponto;

h) curso “Gênero e Diversidade na Escola” = 1,0 ponto;
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VI-  DOS  HORARIOS  DE  TRABALHO  PEDAGÓGICO  REMOTO  OU  PRESENCIAL  CONFORME

DESIGNAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR!

1- PEB I:

a) EJA: 4 horas de HTPE;

b) Educação Infantil: 4 horas de HTPE;

c) Ensino Fundamental: das 7 horas de HPTE, 3 horas deverá ser atribuída considerando:

1. 1º ao 3º ano, terça-feira das 8 às 11hr ou das 13h30 às 16h30

2. 4º e 5º ano, quarta-feira das 8 às 11hr ou das 13h30 às 16h30

OBS: Em caso de formação e\ou viagem cultural as horas serão alteradas conforme a necessidade..

2- PEB II:

a) Inglês: segunda-feira, das 8 às 10hr

b) Educação Fisíca: quinta-feira, das 8 às 10hr

VII – DOS PRAZOS DA CLASSIFICAÇÃO POR UNIDADE:

a) Publicação: 14/12/2022.

b) Recursos: 15/12/2022.

c) Publicação final: 16/12/2022.

VIII– DOS PRINCÍPIOS DA ATRIBUIÇÃO:

1 - A atribuição de classes e aulas, far-se-á no processo inicial, pelo Diretor de Escola em consonância com

a Gestão Escolar, cujo perfil profissional atenda as especificidades da classe/ano.

2 - Ao docente readaptado permanente (dois anos), ficará vedada a atribuição de classes e aulas.

3  -  Para  fins  de  classificação  não  poderá  ser  considerado  o  tempo  de  serviço  já  computado  para

aposentadoria anterior.

4 - A atribuição será realizada em sessão pública, com a participação de todos os envolvidos no processo.

5 - Os docentes serão chamados por ordem de classificação e terá atribuído, pelo Diretor de Escola, as

classes ou turmas.

6  - No caso de igualdade da nota final, terá preferência sucessivamente, o candidato que tiver:

6.1- Maior pontuação em tempo de serviço no Magistério Público Oficial.

7 - O PEB II ficará vinculado na escola onde tiver o maior número de aulas, devendo cumprir HTPC.

8 - O PEB II terá atribuída sua jornada na Unidade Escolar onde é vinculado, podendo completá-la com carga

suplementar até o total de 50 horas/ aulas, se houver saldo e compatibilidade de horário e perfil para as salas,

após esgotado a jornada do PEB II efetivo,  o saldo remanescente será enviado para secretaria no dia

19/12/2021 até as 12 horas para atribuição de contratados da Seleção Pública na data que segue:
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Data:22/12/2022.

Local: Sala de reunião da secretaria

Horário: 9h

9 – A comissão designada para a realização do processo de atribuição de classes e aulas acompanhará

todas as atividades desenvolvidas, visando garantir o êxito do processo.

                  E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou-se expedir o presente Edital, que será

publicado e afixado nos locais públicos de costume.

Tarumã,  2 de dezembro de 2022.

.

SANDRA REGINA DE ALMEIDA MOURA
Secretária Municipal da Educação, Cultura e Esportes   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3EE0-03D8-72E4-D54E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA REGINA DE ALMEIDA MOURA (CPF 158.XXX.XXX-03) em 16/12/2022 14:25:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/3EE0-03D8-72E4-D54E

https://taruma.1doc.com.br/verificacao/3EE0-03D8-72E4-D54E

